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GABINETE DO VEREADOR 

GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA FELICIANO - PATRIOTA 

Exmo. Sr. 

José Marinho Zica 

D.D Presidente da Câmara Municipal 
Dores do Indaiá - MG. 

INDICAÇÃO Nº. 01 /2024. 

O vereador, que está subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e 

regimentais, fundamentado no att.157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja oficiado o Exmo. Senhor Prefeito 

para que tome a seguinte providência: 

“Indico que ao setor competente, especificamente a Secretária de Obras e 

Transportes do Município, que providencie em caráter de urgência a devida 

sinalização de trânsito bem como a feitura de lombo faixas na região na avenida 

DR. DI, entre os trechos compreendidos desde o Quartel da Polícia Militar, 

cruzamento com rua Paraíba até o cruzamento com a Rua Príauí”. 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Essa indicação vai de encontro com várias outras já realizadas por outros nobres edis, 

sobre a questão do trânsito, sinalização e perigo constante na região da Rua Dr. Di, no trecho 

do Bairro Vale do Sol.
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Trata-se de uma demanda já reiterada várias vezes por meio de vereadores à pedido 

da população local, lamentavelmente ignorada pela Secretaria de Obras, com respostas vagas, 

evasivas e inconclusivas, eternizando um problema na região. 

Todos que trafegam na área, se deparam com perigo de acidente constante, 

principalmente na esquina da Avenida Dr. Di com a Rua Paraíba, tudo devido de visualização 

precária dos que trafegam na Rua Paraíba. 

Visualização essa comprometida devido ao estacionamento de caminhões de grande 

porte na Av. Dr. Di impedindo e dificultando a visualização no cruzamento mencionado. 

Vale lembrar acidentes constantes na região, inclusive acidente envolvendo servidora 

dessa própria Casa de Leis, justamente no cruzamento da Dr. Di com Paraíba onde foi 

atingida por um carro, quanto retornava de seu horário de descanso e refeição em sua 

motocicleta. 

O que se busca aqui é simplesmente resolver um problema da população local e dos 

que ali trafegam, já reiterados várias vezes, o que no meu humilde entendimento não envolve 

dispêndio de recursos públicos de grande monta, nem quantidade significativa de mão de 

obra, para uma simples sinalização melhor e que traga segurança à população. 

Portanto, requeiro o apoio de meus pares para aprovação , dessa importante 

indicação, requerendo ainda que seja encaminhado os seguintes quesitos a Secretaria de 

Obras com o objetivo de evitar repostas padronizadas: 

1- Qual motivo que não foram atendidas as indicações anteriores, sobre a sinalização 

e lombo faixas na região da Dr. Di, no Bairro Vale do Sol? 

2- À secretaria vai atender essa indicação? Se sim em qual prazo? 
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3- À Secretaria concorda ou já fez estudos sobre se há ou não risco de acidentes no 

trecho, objeto da presente indicação? Se sim, quanto foi feito esse estudo? 

4- À secretaria tem placas de sinalização de trânsito e postes de sustentação das placas 

em seu estoque? Caso positivo, então qual é o motivo que não ter atendido as indicações 

anteriores? Caso negativo, se tem programação em datas de realizar licitação? 

5- Qual a programação em datas da secretaria para aquisição de asfalto para a feitura 

de quebras molas/ lombo faixas na região ou em outras que entenderem necessárias? Caso 

não haja programação fineza explanar o porquê. 

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na aprovação desta 

indicação. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 29 de Janeiro de 2.024. 

   
    

  

   Gustavo rique de Oliveira Feliciano. 
Vereador - PATRIOTA 

  

  

  

   


